
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 116/2021-GP-PMCN

 
Nomeia os membros que constituirão o Comitê
Municipal de Educação Ambiental - CMEA de
Caiçara do Norte, Estado do Rio Grande do
Norte.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 46 da Lei Orgânica Municipal 07 de novembro de
1997,
 
Resolve:
Art 1º. Nomear os membros que constituirão o Comitê
Municipal de Educação Ambiental - CMEA de Caiçara do
Norte/RN, de acordo com o relacionado abaixo:
 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES
MUNICIPAIS:
Itelmar Araújo de Castro;
Maria José Torres de Araújo.
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO:
Edianelbe Pereira Silvestre Bezerra;
Márcio Adriano Oliveira da Silva.
 
REPRESENTANTES DOS GESTORES ESCOLARES:
Adriana Lucas Evangelista da Costa;
Lilia Martins da Silva.
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PESCA, AQUICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Jessica Veloso da Silva;
Franciedna Basílio de Oliveira.
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO:
Diego Pereira de Souza.
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA FAMILIAR E REFORMA AGRÁRIA:
Paulo Roberto Alves Felipe.
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
1. Edson Ramon de Freitas Tavares;
Eudes Adrian Justino da Silva.
 
Art. 2º. Ficam os Senhores Itelmar Araújo de Castro e Diego
Pereira de Souza dignados para as funções de Coordenador e
Relator, respectivamente, do Comitê Municipal de Educação
Ambiental – CMEA de Caiçara do Norte/RN.

 
Art. 3º. A presente Portaria entrará em Vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 22 de
outubro de 2021.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito
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